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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ni 2.441, DE 03 DE SETEMBRO DE 1986. /, 

Revalorlza aa referências numéricas doa aer 
-

vidorea da Câmara Municipal, e dá outraa

providênciaa� 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova • eu aanc_. 

no a seguinte Leiz 

Artigo 19 - Ficam revalorizadas •• referências nu•ericaa doa venci . -

•entoa doa servidores da Câ•ara MunioJpal, na confor•! 

dade da tabela anexa, que passa a fazer parte integra.!l 

te desta Lei. 

Artigo 29 - Aa referências nu•ericaa, doa cargoa abaixo relaclons

doa, f icám reclaaaif icadaa de acordo com o seguinte 

Motor i ata 1 V Referência 13 

Escriturário IV 

Escriturário 11 

Arquivista 

Contínuo 

,, . 

• 

,, 

,, 

12 

10 

09 

06 

Artigo J9 - Aa despesas decorrentes da execuç•o da-presente Lei co.r. 

rerão por conta de dotaçÕea prÓpriaa orçamentárias, ª!!. 

plementadaa oportuna•ente. 

Artigo 49 � As diapoaiçÕea desta Lei produzirão aeus efeitos a pa,r. 

tir de 19 de agosto de 1986. 

Artigo 5a - Esta Lei.entrará•• vigor na data de sua publicação. 

Artigo 69 - Revoga•-•• aa diapoaiçeea .. contrário. 

Prefeitura Municipal de Aaaia, de aet .. bro de 1986. 

EU. 
Diret 

Publicada no Departamento .dea�1a111ug 
em 03 de aet .. bro de 1986. 

AMILTON IRELLES DE ALNEID 
Chefe do Departamento de Adm 

Municipal , 
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T A D E L A O E R E F E íl E N C 1 A D O 

O U A D R O 

N 

D E P E S S O A l 

v· E L 

LEI Ng 2 . 44 1 , DE 03 DE SETEMBRO DE 1 986 

A 

1.122,80 
1.128,40 
1 • 216, 00 
1. 288, 60 
1. 363,40 
1.452, 10 
1.524,00 
1.616,60 

1 • 81 1 , 40 
1.908,40 

1. 962, 00 
2.077,70 
2.199,60 
2.335,70 
2.414,90 
2.553,50 
2.691,90 
2.883,90 
Z.982,JO 
J.193,10 
3.362,90 
3.543,30 
J.726,40 
3.868 , 70 
4.084,90 
4.306,JO 
4.594,30 
4,.846,90 
5.115,30 
S.399,40 · 

5. 696., 30 
6.011,10 
6.344,70 
6.698,40 
7.073,30 

D 

1.125,00 
1 . 158,00 
1.236,30 
1.333,50 
1.407,30 
1.489,30 
1.564,30 
'.660, 50 
'. 860, 00 
'.95 3,30 
2.021,70 
2.137,20 
2.254,00 
2.392,50 
2.477,30 
2.619,60 
2.762,50 
2.932,20 
J.032,70 
3.248,50 
3.421,30 
J.605,60 
J.79�,80 
3.936,50 
4.156,50 
4.:_1.84,9t' 
4.674,80 
4,934,60 
5.ZOS,2C' 
5.496,70 
5. 801, 20 
6 . 122,30 
6.462,60 
6.823,40 
7.205,80 

e 

1.127,50 
1 • 19 5, 00 
1.288,40 
1.359,70 
1.449,80 
1.521,00 
1 • 6' 1 '80 
1 • 71 1 , 40 
1. 906, 00 
1.959,60 
2.073,30 
2.197,80 
2.312,90 
2.412,60 
2. 541, 40 
2.657,50 
2.835,20 
2.980,20 
J.087,70 
J.303,90 
J.480,BO 
3. 6(,9' 1 o 
J.�!60,80 
4.013, 10 
4.229,70 
4.465,40 
4.759,90 
5.024,50 
5.301,70 
s.s9s,90 
5.908,20 
6.235,80 
6.582,90 
6 . 9 50,90 
7.J40,90 
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